
SORTEIO “PASSAPORTE PARA A ALEMANHA”:  

VIAGEM PARA ALEMANHA NO DIA DE PORTAS ABERTAS 

 

 

Regulamento e Condições 

Este documento versa sobre os termos e condições para o sorteio “Passaporte para a 

Alemanha”, que premiará um(a) sorteado(a) com 1 (uma) passagem aérea com saída do 

Brasil e Alemanha como, realizado no âmbito da realização do evento Dia de Portas 

Abertas, do Goethe-Institut São Paulo.  

Data do sorteio: 08/11/2025, durante a realização do Dia de Portas Abertas, no Goethe-

Institut. 

 

1. Pré-requisitos para participar do sorteio: 

• Ser maior de 18 anos. 

• Estar presente durante a realização do sorteio, que ocorrerá às 19h do dia 

08/11/2025, durante a realização do Dia de Portas Abertas, no Goethe-Institut 

São Paulo. 

• Comprovar, mediante apresentação de passaporte numerado e carimbado, a 

participação em, no mínimo, 4 (quatro) atividades da programação do Dia de 

Portas Abertas.  

• Não ser funcionário(a) ou parente de funcionário(a) do Goethe-Institut. 

 

2. Mecânica para efetivação da participação no sorteio quanto ao uso do 

passaporte 

• Retirar passaporte numerado do Dia de Portas Abertas na recepção ou em área 

definida pela equipe de produção do evento. 

• Redigir nome e sobrenome com caneta no passaporte. 

• Participar de, no mínimo, 4 (quatro) atividades da programação do Portas 

Abertas. 



• Carimbar o passaporte com os respectivos carimbos de cada atividade. Durante 

a realização delas, procurar equipe de apoio ao final da atividade para carimbo. 

• Preencher formulário de participação no sorteio, disponível na recepção do 

Goethe-Institut durante o evento Dia de Portas Abertas. O preenchimento parcial 

do formulário eliminará o(a) candidato(a) do sorteio. 

 

ATENÇÃO: A responsabilidade de carimbar o passaporte é única e exclusiva do(a) 

participante. 

 

3. O que o prêmio contempla: 

• 1 (uma) passagem aérea ida e volta para Alemanha, na categoria econômica, 

com partida de São Paulo e chegada em Frankfurt ou Munique. 

 

4. Condições de emissão da passagem: 

• A origem da passagem deve ser São Paulo, e o destino Frankfurt ou Munique. 

• A viagem deve obrigatoriamente ocorrer durante a baixa temporada, nos meses 

de fevereiro, março, abril, maio, agosto, setembro, outubro e novembro. 

• A solicitação da emissão da passagem deverá ser feita, no mínimo, 3 meses 

antes da data do primeiro voo. 

• O prêmio terá validade de 12 meses a partir da data do sorteio. Portanto, a data 

do primeiro voo deve ocorrer até, no máximo, 8 de novembro de 2026. 

• É de total responsabilidade do(a) sorteado(a) solicitar a emissão da passagem 

junto ao parceiro, M2k Turismo.  

 

5. O que o prêmio não contempla: 

• Qualquer outro tipo de deslocamento e/ou para qualquer outra cidade que não 

esteja discriminado neste documento. 

• Hospedagem. 

• Alimentação, transporte urbano e qualquer outra despesa durante a estadia. 



• Emissão de passaporte e quaisquer documentos exigidos para entrada e 

permanência na Alemanha. 

• Seguro-saúde ou seguro-viagem. 

• Hospedagem. 

 

6. Das responsabilidades do(a) sorteado(a): 

• É de total responsabilidade do(a) sorteado(a) a obtenção de passaporte, visto e 

qualquer outro documento necessário para viabilizar a viagem. 

• É de total responsabilidade do(a) sorteado(a) arcar com despesas de outros 

deslocamentos que não os contemplados nesse documento. 

 

7. Condições do sorteio: 

• O sorteio será realizado presencialmente no dia 08/11/2025, às 19h (horário de 

Brasília), durante a realização do Dia de Portas Abertas, no Goethe-Institut São 

Paulo. 

•  A(o) sorteada(o) passará pela averiguação dos pré-requisitos elencados no item 

1 deste documento. Caso a(o) sorteada(o) não atenda os pré-requisitos e/ou não 

esteja presente no momento do sorteio, será realizado novo sorteio nos mesmos 

termos definidos nesse documento. 

• O benefício é pessoal, intransferível e não poderá ser trocado por dinheiro, 

cursos ou produtos oferecidos pelo Goethe-Institut. 

 

8. Condições para desclassificação do prêmio: 

• Candidatos que não cumprirem com os pré-requisitos estabelecidos no item 1 

deste regulamento. 

 


